
PREFEiTURA MUNICIPAL DE CAMPINA CRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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De, 22 de Setembro de 1993

RECONHECE COMO SENDO tsE UTILIDA _

DE PÚBLICA A ESCOLA DE PAIS DO

BRASIL, SECçÃO DE CAl"lPrNA GRANDE,

E DÃ OUTRAS PROVIDÊMCTES.
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